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Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Determine 

à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das providências necessárias para que as medicações externas 

e  outras  prescritas  para  administração  intravenosa,  intramuscular  ou  subcutânea,  sejam  realizadas 

gratuitamente nas Unidades Básicas de Saúde do Município,  sem a necessidade de encaminhamento 

exclusivo ao hospital.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo ampliar o acesso da população aos serviços de 

saúde, promovendo maior comodidade, eficiência e organização no atendimento. Atualmente, pacientes 

que necessitam de medicações de uso ambulatorial, administradas por via intravenosa, intramuscular ou 

subcutânea — como é o caso do Noripurum, indicado para reposição de ferro — precisam se deslocar até 

o  hospital  para  receber  o  medicamento,  o  que  acaba  gerando  sobrecarga  na  unidade  hospitalar  e  

dificultando o acesso para muitos munícipes.

As Unidades Básicas de Saúde constituem a porta de entrada do sistema público de saúde e contam com 

profissionais habilitados para a administração de medicações por diferentes vias, desde que observados 

os protocolos técnicos e as condições adequadas de estrutura e acompanhamento. A descentralização 

desse serviço permitirá atendimento mais próximo da residência dos pacientes, especialmente idosos, 

gestantes, pessoas com doenças crônicas e cidadãos com limitações de mobilidade.

Além de proporcionar maior conforto e dignidade aos usuários, a medida contribuirá para desafogar o 

hospital,  permitindo  que  este  concentre  seus  esforços  nos  atendimentos  de  urgência,  emergência  e 

procedimentos de maior complexidade. Trata-se, ainda, de uma ação que fortalece a atenção primária, 
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otimiza recursos públicos e melhora a organização da rede municipal de saúde.

Dessa forma, a implementação da presente indicação representa importante avanço na humanização e  

eficiência  dos  serviços  prestados  à  população,  garantindo  que  medicações  administradas  por  via 

intravenosa, intramuscular e subcutânea possam ser realizadas gratuitamente nas Unidades Básicas de 

Saúde do Município.

José Maria Rafalski 

Vereador/Autor

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora
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